
06/11/2020

Número: 0800707-61.2018.8.15.0631 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Juazeirinho 

 Última distribuição : 12/12/2018 

 Valor da causa: R$ 5.062,50 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Honorários Advocatícios 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROQUE MARTINS DE OLIVEIRA (AUTOR) RAPHAEL DE LIMA MARTINS (ADVOGADO)

ITAU SEGUROS S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18330
625

12/12/2018 23:14 Petição Inicial Petição Inicial

18330
637

12/12/2018 23:14 Procuração - Roque Martins Procuração

18330
645

12/12/2018 23:14 RG e CPF Documento de Comprovação

18330
647

12/12/2018 23:14 Endereço Documento de Comprovação

18330
651

12/12/2018 23:14 B.O Roque Informações Prestadas

18330
656

12/12/2018 23:14 Laudo - Roque Martins Outros Documentos

18330
658

12/12/2018 23:14 Prontuário I-otimizado 1 Outros Documentos

18330
661

12/12/2018 23:14 Prontuário I-otimizado 2 Outros Documentos

18330
665

12/12/2018 23:14 Prontuário II-otimizado 1 Outros Documentos

18330
677

12/12/2018 23:14 Prontuário II-otimizado 2 Outros Documentos

18330
679

12/12/2018 23:14 Prontuário II-otimizado 3 Outros Documentos

18330
684

12/12/2018 23:14 Resposta da Seguradora Outros Documentos

18330
688

12/12/2018 23:14 GUIA DE CUSTAS Outros Documentos

19114
933

21/02/2019 13:31 Despacho Despacho

36068
524

29/10/2020 11:26 Expediente Expediente

36270
831

05/11/2020 08:11 COMPROVANTE DE ENTREGA DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO BANCO ITAU PARA SER ENVIADO
PELOS CORREIOS

Documento de Comprovação

36270
838

05/11/2020 08:11 COMPROVANTE DE ENTREGA DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO BANCO ITAU PARA SER ENVIADO
PELOS CORREIOS

Documento de Comprovação

36271
163

05/11/2020 08:15 COMPROVANTE DE ENTREGA DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO CASA BAHIA PARA SER ENVIADO
PELOS CORREIOS

Documento de Comprovação



36271
166

05/11/2020 08:15 COMPROVANTE DE ENTREGA DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO CASA BAHIA PARA SER ENVIADO
PELOS CORREIOS

Documento de Comprovação

36271
191

05/11/2020 08:19 COMPROVANTE DE ENTREGA DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO CENTRAPE PARA SER ENVIADO
PELOS CORREIOS

Documento de Comprovação

36271
195

05/11/2020 08:19 COMPROVANTE DE ENTREGA DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO CENTRAPE PARA SER ENVIADO
PELOS CORREIOS

Documento de Comprovação



 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

DR. NEURI RODRIGUES DE SOUSA

Rua João Alves de Oliveira, nº 76, Centro – Campina Grande-PB.

Tel.(83) 3342-2471 / 9.9975-7681 / 9.8604-3746  

______________________________________________________________________

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA_____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRINHO – PARAÍBA.

 

 

                                                            Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça

          “ Os juros moratórios fluem a partir do evento

                                                                         danoso em casos de responsabilidade

                                                                         extra contratual”.

 

 

 

, brasileiro, solteiro,Agricultor  portador do CPF 061.260.004-12 e                                       ROQUE MARTINS DE OLIVEIRA

RG. nº 2.915.806-SSP/PB , residente e domiciliado no Sítio Lagoa de baixo, S/N, na Zona Rural da Cidade de Santo André-PB,

por seus procuradores, constituído através do instrumento procuratório anexo,  com escritório na Rua João Alves de Oliveira, nº

76, Centro, na cidade de Campina Grande-PB, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente
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                        AÇÃO DE COBRANÇA C/C  REPARAÇÃO DE DANOS

 

Contra a    - Pessoa Jurídica de Direito Privado, com endereço na na Praça Egydio De Souza Aranha,  nºITAU  SEGUROS S/A 

100,   Torre Itauseg – Parque Jabaquara – CEP. 04344-902 – SÃO PAULO-SP,   inscrita no CNPJ/MF. sob n°

61.557.039/0001-07,   podendo ser citada por seu representante legal,, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

 

 

I-                    DO PEDIDO DE DISPENSA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

Tendo em vista a natureza do direito da presente lide, o autor desde já manifesta desinteresse na composição

, nos termos do artigo 334 § 4º e 5º do Código de Processo Civil/2015, por ser medida apta a aumentarconsensual

significativamente a efetividade de processo futuro, requerendo desde já, o regular prosseguimento da ação.

 

II – DA JUSTIÇA GRATUITA

           

Requer o autor a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, conforme documentos juntados aos autos, com fulcro nos

artigos 98 e seguintes do Novo Código de Processo, bem como nas leis  1060/50 e 5584/70 c/c Artigo, 790, § 3º da CLT, uma vez

que este não tem condições que lhe permitam, sem prejuízo do seu sustento próprio e de sua família, pagar as despesas

processuais                                               

 

III-DOS FATOS

                                   O Promovente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 30.09.2017, por volta das 18h30min,

quando o mesmo, conduzindo uma motocicleta HONDA/XLR 125 ES, ano/modelo 2001/2002, de cor branca, Chassi nº

9C2JD17202R003877, de placa MOT-5941/PB, licenciada em nome de Antônio Carlos de Araújo, foi surpreendido por outra
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motocicleta de marca, placa e outras características não identificadas, que trafegava em sentido contrário, pela contra mão de

direção, tendo o autor efetuado uma manobra brusca na tentativa de evitar a colisão frontal ,mas mesmo assim foi atingido

lateralmente pela referida motocicleta, fazendo com que perdesse o controle de direção , vindo a cair ao solo e sofrendo ferimentos

graves. Em razão do sinistro, o autor ficou desacordado, sendo então socorrido por uma ambulância da Prefeitura Municipal de

Santo André-PB e encaminhado para o  Hospital Regional de Emergência e Trauma de Campina Grande Grande-PB, onde foi

submetido a tratamentos médicos, conforme documentos

                         Pelo fato de ter sido vítima de acidente automobilístico a Promovente faz jus ao Seguro Obrigatório (DPVAT),

tendo sido requerido junto a Seguradora, tudo de conformidade com a Lei nº 6.194/94, no valor de R$ 6.750,00 (Seis mil,

setecentos e cinquenta reais), tendo em vista que as lesões sofridas por ele foram 50% de perda funcional do Fêmur esquerdo.

Acontece Excelência, que a Promovente só recebeu apenas R$ 1.687,50 (Mil Seiscentos e Oitenta Sete Reais, e Cinqüenta

Centavos)  da PROMOVIDA;

                                  

IV- DA APROPRIAÇÃO INDEVIDA.

 

                                                           Observa-se e fica evidenciado que a Promovida deve ao Promovente, a quantia de R$

5.062,50 (Cinco mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos);

 

                                                           Vislumbra-se que encontra-se o dolo da Promovida, perfeitamente demonstrado, quando a

mesma permanece com a quantia supra citada, cujo valor  por questão de justiça, deve ser corrigido monetariamente com juros, 

em favor da Suplicante;

 

V- DA JURISPRUDÊNCIA.

 

                                                           A jurisprudência exaurida por nossos Tribunais Superiores,  já se posicionaram de maneira

uníssona sobre o tema em  tela.

Num. 18330625 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAPHAEL DE LIMA MARTINS - 12/12/2018 23:12:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121223122295200000017836972
Número do documento: 18121223122295200000017836972



 

                                                           “  INDENIZAÇÃO – SEGURO DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO – INVALIDEZ

PERMANENTE – PROVA – Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e os danos

permanentes da vítima, impõem-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. ( TAMG – AC 0315761-7 – 6a  C. Civ-  Rel. Juiz

Darcio Lopardi Mendes – J. 21.09.2000

 

                                                           A promovente esta convicta que não tem mais a quem buscar, já  que a Promovida não

demonstra de forma inequívoca que não tem interesse em pagar a diferença do  Seguro DPVAT e não encontrando outro caminho,

vem buscar a Tutela Jurisdicional do Estado, por seu intermédio do seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

 

 

DO REQUERIMENTO.

 

                                                           Pelo exposto, requer a V. Exa., com fundamento  no art. 3º, alinea b, da Lei nº 6.194/94, c/c

art. 183 do Código Civil Pátrio, requerer a procedência da presente, para o fim de condenar a requerida, ao pagamento   da

indenização em epígrafe, fundada no valor R$ 5.062,50 (Cinco mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos   , devidamente

corrigido monetariamente acrescido de juros e correção monetária e em caso de recurso, sejam ainda cobrados honorários

advocatícios na base de 20% (vinte por cento), além das custas processuais,  requerendo ainda o seguinte:

 

 

                                   1 – Seja citado a Promovida no endereço declinado na exordial, para contestar, no prazo legal, sob pena de

revelia e confissão;
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                                   2 -  Tendo em vista a natureza da ação,  requer a NÃO realização da audiência de conciliação por

, nos termos do artigo 334 § 4º e 5º do Código de Processo Civil/2015, por ser medidadesinteresse na composição consensual

apta a aumentar significativamente a efetividade de processo futuro, requerendo desde já, o regular prosseguimento da ação.

 

                                   3 -  Protesta provar o alegado por todos os meios de provar o alegado por todos os meios de provas em

direito admitidas especialmente as documentais.

 

                                       4 – Que seja o promovente enviado para realização de perícia junto a um dos médicos que fazem parte do

convenio  nº 015/2014 celebrado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça da Paraíba;                                             .

                                                             

                                                           Finalmente requer, a gratuidade processual nos termos do art.  2º da Lei nº  1060/50 e artigo

98 do Novo Código de Processo Civil.

 

                                                           Dar-se à presente o valor R$ 5.062,50 (Cinco mil, sessenta e dois reais e cinquenta

centavos)                                                         

                                                            Termos em que

 

                                                           Pede e Espera Deferimento

 

                                                           Campina Grande-PB, 10 de Dezembro de 2018.
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                    NEURI RODRIGUES DE SOUSA

                                              

                            OAB-PB. 9009

 

 

 

                                                           RAPHAEL DE LIMA MARTINS

 

                                                                       OAB-PB. 21.446
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(Via da parte)

Comarca:
Juazeirinho

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
063.8.18.00276/01

Data de emissão:
12/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  583,39

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  583,39

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Juazeirinho

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
063.8.18.00276/01

Data de emissão:
12/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  583,39

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  583,39

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Juazeirinho

Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
063.8.18.00276/01

Data de emissão:
12/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  583,39

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  583,39

866300000050   833909283180   520181231066   381800276010

866300000050   833909283180   520181231066   381800276010

PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número da guia: 063.2018.600276 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 494,10
R$ 75,94
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 063.2018.600276 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 494,10
R$ 75,94
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 063.2018.600276 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 494,10
R$ 75,94
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000050   833909283180   520181231066   381800276010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

86630000005833909283185201812310638180027601
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 063.2018.600276 Data Vencimento: 31/12/2018 Data Emissão: 12/12/2018

Comarca: Juazeirinho

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: ROQUE MARTINS DE OLIVEIRA

Promovido: ITAÚ SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  5.062,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  494,10 Taxa: R$  75,94

Total da Guia: R$  582,04

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Juazeirinho

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800707-61.2018.8.15.0631

DESPACHO / MANDADO / OFÍCIO________________

Vistos etc.

1 – Recebo a inicial; 

2 – Designe-se audiência de conciliação (NCPC, art. 334) para realizar-se na Sala de Audiências

desta Comarca;

3 – Com relação  audiência de conciliação, após a sua designação, fica a parte autora à intimada

na pessoa de seu advogado (NCPC, art. 334, § 3º), como também seja procedida a citação e intimação da

parte ré, ou de seu representante caso exista, para que compareça referida audiência;

4– Ficam as partes cientes de que a ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade

da justiça a ser sancionado com multa (NCPC, art. 334, § 8º);
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5– Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (NCPC, art.

335, caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (NCPC, art.

335, I);

6– Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as

alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344), salvo as exceções previstas no art. 345

do NCPC;

7- DOU FORÇA DE MANDADO / OFÍCIO, a presente determinação, com fulcro no

Provimento n.º 08 – CGJ, datado de 24.10.2014;

Cumpra-se.

 

Juazeirinho-PB, 21 de fevereiro de 2019.
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Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JUAZEIRINHO
Juízo do(a) Vara Única de Juazeirinho
R JOÃO PESSOA, S/N, CENTRO, JUAZEIRINHO - PB - CEP: 58660-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800707-61.2018.8.15.0631
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Honorários Advocatícios]

AUTOR: ROQUE MARTINS DE OLIVEIRA
REU: ITAU SEGUROS S/A

DE ORDEM da Excelentíssima Dr.ª IVNA MOZART BEZERRA SOARES, MM.ª
Juíza de Direito desta Vara Única de Juazeirinho, e em cumprimento a determinação
constante dos autos da ação em epígrafe, fica(m) a(s) parte(s) AUTORA:  ROQUE
MARTINS DE OLIVEIRA, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), 
INTIMADA(s) para participar da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para
o dia 01.12.2020, às 08:00 hs., que será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, 
através do programa GOOGLE MEET, utilizando o link a seguir:

Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL DE LIMA MARTINS - PB21446

Link para acessar a sala de audiência:

http://bit.ly/juazeirinho1CEJUSC

Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima

mencionada, deverão ser informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no art.

334, § 8º do Código de Processo Civil.

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s)
ADVERTIDOS que a presente intimação foi encaminhada, via sistema, exclusivamente
ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº
11.419/2006. Observação: A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação
automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente
cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos
processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura
eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário,
conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

Num. 36068524 - Pág. 1



De logo, comunicamos que o procedimento a ser adotado é o seguinte:

1º - BAIXANDO O PROGRAMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (APARELHOS SMARTFONES)

Você deve "baixar" e instalar o programa (aplicativo) que irá ser a base da audiência, o GOOGLE MEET,

disponível GRATUITAMENTE nas lojas para plataformas Android e IOS. É preciso ter uma conta de

e-mail ativa para cadastramento e utilização do aplicativo.

2º - UTILIZANDO A PLATAFORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (COMPUTADORES E MAC)

Para a utilização da plataforma GOOGLE MEET utilizando computadores ou MAC, o usuário deverá

abrir o navegador e clicar no link de acesso para a sala de audiência. Após esse passo, deverá selecionar

“Participar da Reunião” e será automaticamente remetido para a sala de audiências do CEJUSC Virtual.

3º - ENTRANDO NA SALA DE AUDIÊNCIA

No horário marcado para da audiência (abaixo) ou poucos minutos antes (antecedência máxima de 10

minutos), CLIQUE NO LINK DA SALA DE AUDIÊNCIA: COPIAR O LINK QUE O CEJUSC

DISPONIBILIZOU PARA A VARA e você deverá ter acesso.

4º - DURANTE A AUDIÊNCIA

Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:

a) esteja num local que tenha acesso a rede wifi ou tenha o seu plano 3G/4G ativo;

b) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene,

com a presença de uma autoridade, e é processualmente válida. Assim, a educação e a civilidade devem

ser sempre lembradas.

c) esteja vestido(a) de maneira adequada e respeitosa;

d) esteja num local silencioso, podendo usar fone de ouvido.

5º - APÓS A AUDIÊNCIA

Após a audiência, o conciliador mandará enviar para o seu WhatsApp ou e-mail o termo da audiência (o

documento que fica no processo) em PDF.

6º - SUPORTE CEJUSC VIRTUAL

Contatos para suporte do CEJUSC Virtual:

E-mail: cejusc@cesrei.com.br

 

WhatsApp: (83) 9974-1136
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JUAZEIRINHO-PB, em 29 de outubro de 2020

De ordem, FERNANDA SILVA DOS SANTOS
Técnico Judiciário 
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29/10/2020 Tribunal de Justiça da Paraíba 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
COMARCA DE JUAZEIRINHO 
Juizo do(a) Vara Única de Juazeirinho 
R JOÃO PESSOA, S/N, CENTRO, JUAZEIRINHO - PB - CEP: 58660-000 
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581 

PJi 
v.1.00 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PROMOVIDO 

N" DO PROCESSO: 0800707-61.2018.8.15.0631 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente dc Trânsito, Acidente de Trânsito, Honorários Advocaticios] 

AUTOR: ROQUE MARTINS DE OLIVEIRA 
REU: ITAU SEGUROS S/A 

Intimação: Nome: ITAU SEGUROS S/A 
Endereço:  Pça. Alfredo Egidio de Souza Aranha n° 100, 100,  Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara,  SÃO PAULO - SP - CEP:  
04344-902  

DE OídDEIVI da Excelentíssima Dr.a IVNA MOZART BEZERRA SOARES, MM.a Juíza de 
Direito desta Vara Única de Juazeirinho, e em cumprimento a determinação constante dos autos 
da ação em epígrafe, fica(m) a(s) parte(s) RÉ: ITAU SEGUROS S/A,  CITADA 
E INTIMADA(s) para participar da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o 
dia 01.12.2020,  às 08:00 hs., que será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA,  através do 
programa GOOGLE MEET,  utilizando o link a seguir: 

Link para acessar a sala de audiência: 

http://bitly/juazeirinholCEJU  SC 

Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, 
deverão ser informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no art. 334, § 8° do Código 
de Processo Civil. 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) 
ADVERTIDOS que a presente intimação foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) 
advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente cadastrado(s) e 
validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal n° 11.419/2006. Observação: A 
eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s) 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, 
uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida 
mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no 
Poder Judiciário, conforme arts. 2°, 50  e 9° da Lei 11.419/2006 c/c art. 7° da Resolução 
185/2013/CNJ. 

De logo,  comunicamos que o procedimento a ser adotado é o seguinte:  

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?conversationPropagation=none&idBin=34441997&idProcessoDoc=36068525&... 1/3 

Num. 36270838 - Pág. 1



 

ANEXO

Num. 36271163 - Pág. 1



 

29/10/2020 Tribunal de Justiça da Paraíba 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
COMARCA DE JUAZEIRINHO 
Juízo do(a) Vara Única de Juazeirinho 
R JOÃO PESSOA, SiN, CENTRO, JUAZEIRINHO - PB - CEP: 58660-000 
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581 

  

PJ 

 

 

 

      

     

v.I.00 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PROMOVIDO 

N" DO PROCESSO: 0801174-06.2019.8.15.0631 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Indenização por Dano Moral, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro] 

AUTOR: JOSE EDILSON EUFRASIO DO CARMO 
EU: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA., ORION FABRICACAO DE ESTOFADOS LTDA 

CITAÇÃO E Intimação: Nome: ORION FABRICACAO DE ESTOFADOS LTDA 
Endereço: KM 209,  RODOVIA SP 191,  CONCHAL - SP - CEP: 13835-000  

AUTOR: JOSE EDILSON EUFRASIO DO CARMO 
REU: CASA AHIA COMERCIAL LTDA., ORION FABRICACAO DE ESTOFADOS LT A 

E 	EM da Excelentíssima Dr." IVNA MOZART BEZERRA SOARES, MM.a Juiza 
de tireito desta Vara Única de Juazeirinho, e em cumprimento a determinação constante dos 
autos da ação em epígrafe, fica(m) a(s) parte(s) RÉ: ORION FABRICACAO DE EST FADOS 
LTDA, CITA IA E INTIMADA(s) para participar da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 
designada para o dia 30.11.2020,  às 11:00 hs., que será realizada 

©r VII iEOC•NFERÊNCIA, através do programa GOOGLE MEET, utilizando o link a seguir: 

Link para acessar a sala de audiência: 

http://bit.ly/juazeirinho2CEJUSC  

Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, 
deverão ser informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no art. 334, § 8° do Código 

de Processo Civil. 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) 
A VE TI OS que a presente intimação foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) 
advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente éadastrado(s) e 
validado(s) no P.1e/TJPB, conforme disposto na Lei Federal n° 11.419/2006. Observação: A 
eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s) 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema Ne do TJPB, 
uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida 

https://pje.tjobjus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?conversationPropagation=none&idBin=34439617&idProcessoDoc=36065879&... 1/2 
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29/10/2020 Tribunal de Justiça da Paraíba 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
COMARCA DE JUAZEIRINHO 
Juizo do(a) Vara Única de Juazeirinho 
R JOÃO PESSOA, S/N, CENTRO, JUAZEIRINHO - PB - CEP: 58660-000 
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581 

v.1.00 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PROMOVIDO 

N° DO PROCESSO: 0800007-51.2019.8.15.0631 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Indenização por Dano Moral].  

AUTOR: SUELI RAMOS DOS SANTOS 
REU: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL 

Intimação: Nome: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL 
Endereço: R QUINZE DE NOVEMBRO, 184, Conj. 1.104,  CENTRO,  SÃO PAULO - SP - CEP: 01013-000  

DE ORDEM da Excelentíssima Dr.a IVNA MOZART BEZERRA SOARES, MM.a Juíza de 
Direito desta Vara Única de Juazeirinho, e em cumprimento a determinação constante dos autos 
da ação em epígrafe, fica(m) a(s) parte(s) RÉ: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL, CITADA E INTIMADA(s) para participarem 
da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o dia 01.12.2020,  às 08:45 hs., que 
será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA,através  do programa GOOGLE MEET,  utilizando 
o link a seguir: 

Link para acessar a sala de audiência: 

http://bit.ly/juazeirinholCEJUSC  

Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, 
deverão ser informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no art. 334, § 8° do Código 
de Processo Civil. 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) 
ADVERTIDOS que a presente intimação foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) 
advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente cadastrado(s) e 
validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal n° 11.419/2006. Observação: A 
eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s) 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, 
uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida 
mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?conversationPropagation=none&idBin=34443753&idProcessoDoc=36070039&... 1/3 
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